
 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 123, DE 12 DE SETEMBRO DE 2.016 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
MARIA APARECIDA SILVA ARMANI, Vereadora à Câmara 

Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a instalação de um redutor de 
velocidade (lombada) na Avenida Acácia Guairense, nas proximidades da escola Irum 
Curumim (pista sentido centro, nas proximidades da Avenida 27). 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 

Tal pedido se justifica tendo em vista a excessiva quantidade de 
veículos que transitam no local, sendo que alguns condutores não respeitam os limites 
legais de velocidade, colocando em risco a vida dos moradores do local e de todos os 
usuários das vias públicas. Já houve até mesmo uma ocorrência de atropelamento no 
local. 

   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 12 de agosto de 2016. 
 
 

________________________________________ 
MARIA APARECIDA SILVA ARMANI 

Vereadora 
 


